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Icém, Igarapava, Indiaporã, Ipiguá, Ipuã, Pindorama, Itirapuã, 
Pontes Gestal, Ituverava, Jaborandi, Jaboticabal, Jaci, Riolândia, 
Jales, Jardinópolis, Sales, Jeriquara, José Bonifácio, Luiz Antônio, 
Macedônia, Marinópolis, Santa Adélia, Mendonça, Meridiano, 
Mesópolis, Miguelópolis, Mira Estrela, Mirassol, Mirassolândia, 
Monte Alto, Monte Aprazível, Monte Azul Paulista, Morro Agudo, 
Neves Paulista, Nipoã, Nova Aliança, Nova Canaã Paulista, Nova 
Granada, Nuporanga, Olímpia, Onda Verde, Orindiúva, Orlândia, 
Ouroeste, Palestina, Palmeira D´Oeste, Paranapuã, Patrocínio 
Paulista, Paulo de Faria, Sebastianópolis do Sul, Pedranópolis, 
Pedregulho, Pirangi, Tabapuã, Pitangueiras, Planalto, Poloni, 
Pontal, Pontalinda, Populina, Potirendaba, Pradópolis, Restinga, 
Ribeirão Corrente, Ribeirão Preto, Rifaina, Rubinéia, Urupês, 
Sales Oliveira, Santa Albertina, Santa Clara D´Oeste, Santa Cruz 
da Esperança, Santa Fé do Sul, Santa Rita D´Oeste, Santa Rosa de 
Viterbo, Santa Salete, Santana da Ponte Pensa, Santo Antônio da 
Alegria, São Francisco, São João das Duas Pontes, São Joaquim 
da Barra, São José da Bela Vista, São José do Rio Preto, São 
Simão, Serra Azul, Serrana, Sertãozinho, Severínia, Taiaçu, Taiúva, 
Tanabi, Taquaral, Terra Roxa, Três Fronteiras, Turmalina, Ubarana, 
Uchoa, União Paulista, Urânia, Viradouro, Valentim Gentil, Vista 
Alegre do Alto, Vitória Brasil, Zacarias e Votuporanga.

 Comunicado
Credenciamento de Agente. O Diretor-Presidente da Cetesb 

- Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, na conformi-
dade da Norma Administrativa – NA 025 – Credenciamento 
de Agente, credencia, a empregada Rita Falcão Galvani, R.G. 
43.612.904-8, Reg. funcional 7809, como Agente Cetesb – Fis-
calização e Licenciamento de Fontes de Poluição, Recursos Natu-
rais e Áreas Ambientalmente Protegidas (credencial 1005/17).

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO

 Despacho do Procurador Geral do Estado, de 22-9-
2017

Processo GDOC 16919-177545/2006
Interessado: Departamento de Administração da PGE
Assunto: Compatibilidade de valor locatício - Reajuste con-

tratual de locação do imóvel -11º ao 13º andar
No Processo PGE 16919-177545/2006 - Assunto - reajuste 

de locação - Acolho a manifestação da Diretora do Departamen-
to de Administração, que declarou a compatibilidade do valor 
locatício do imóvel aos praticados no mercado.

Para fins do disposto no inciso II do artigo 5º da Deliberação 
CPI-8, de 4 de dezembro de 2009, aprovo o reajuste da locação 
do imóvel localizado no 11° ao 13º andar do edifício situado à 
Rua Pamplona, 227, bairro Bela Vista, nesta Capital, na confor-
midade do demonstrativo de fls. 2608 dos autos.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos - 

Escola Superior da Procuradoria Geral do Estado comunica 
que, no dia 25-09-2017, foi encerrado o prazo de inscrições 
para participar do "II Fórum Internacional de Parcerias Público-
-Privadas", promovido pela Hiria Organização de Feiras e Even-
tos Ltda, a ser realizado nos dias 18 a 20-10-2017 no Centro de 
Convenções Hotel Deville Prime, localizado na Rua Passárgada, 
s/n - Itapuã CEP: 41620-430, Salvador/BA, nos termos do comu-
nicado publicado no D.O. de 07-09-2017. Foram recebidas no 
total 7 inscrições, ficando deferidas aquelas inscrições abaixo 
relacionadas:

Inscrições Deferidas:
1. Cristiana Correa Conde Faldini
2. Carim Jose Feres
3. Ines Maria dos Santos Coimbra de Almeida Prado
4. Patricia Helena Massa
5. Carlos Eduardo Teixeira Braga
6. Eduardo Bordini Novato
7. Caio Cesar Guzzardi da Silva

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DA GRANDE SÃO 
PAULO

 Despacho do Procurador do Estado respondendo pela 
Procuradoria Regional da Grande São Paulo, de 26-9-2017

Processo PGE 18629-787831/2017. Interessado: Procura-
doria Regional da Grande São Paulo. Assunto: Contratação de 
prestação de serviços de certificação digital para servidores da 
Procuradoria Regional da Grande São Paulo. “Verificada a regu-
laridade do processo, bem como a necessidade da aquisição do 
serviço de certificação digital para os Servidores e Procuradores 
desta Procuradoria Regional da Grande São Paulo, para que 
estes tenham acesso a uma série de sistemas utilizados nas ati-
vidades desta Unidade, com fulcro no Inciso II do artigo 24 da Lei 
Federal 8.666/93 e na Lei Estadual 6.544/89 e demais alterações 
posteriores, declaro a dispensa de licitação e determino a contra-
tação direta da empresa Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o 48.066.047/0001-84, uma vez que 
ofertou o menor preço, no valor de R$ 112,50, condicionando-
-se a contratação à confirmação da situação regularidade da 
empresa perante à Administração Pública.”

 PROCURADORIA REGIONAL DE PRESIDENTE 
PRUDENTE

 Despacho do Procurador do Estado, respondendo pela 
Chefia, de 25-9-2017

No Processo PGE 16795-816523/2017 - Com fundamento 
no inciso II do artigo 24 da Lei Federal 8666/93, c/ alterações 
posteriores, e de acordo com a Resolução PGE 83, de 19-10-
1994, declaro a dispensa de licitação para a contratação da A.P. 
Manutenções Elétrica e Hidráulica Ltda.-ME (Prudenfio), inscrita 
no CNPJ 12.866.996/0001-00, objetivando prestação de serviços 
serviço de limpeza e higienização dos equipamentos de ar con-
dicionado desta Procuradoria Regional de Presidente Prudente 
(sede), no valor de R$ 3.580,00.

 Comunicado
Processo PGE 18858-691530/2017. Concurso para creden-

ciamento de estagiários de direito. A Procuradoria Regional de 
Presidente Prudente, através da comissão de concursos para 
credenciamento de Estagiários de Direito, defere as inscrições 
dos seguintes candidatos:

Nº NOME RG

01 Abygail Vendramini Rocha 36.080.486-X
02 Amanda dos Santos Costa 45.170.525-7
03 Amanda Ferreira Viotto 55.175.876-4
04 Amanda Tortola Menezes 41.628.508-9
05 Ana Beatriz de Oliveira Gonçales 21.212.713-7
06 Ana Flávia Paschuini Penço 38.726.285-4
07 Ana Paula Cordeiro Martins 49.984.512-2
08 André Luiz da Rocha Vilela 46.159.738-X
09 Ariani Ferreira de Araujo 43.710.714-0
10 Arthur Yuji Katano 50.702.040-6
11 Beatriz Cardoso de Almeida 53.978.891-0
12 Beatriz Cunha da Silva 40.569.690-5
13 Beatriz de Oliveira Melo 52.123.622-8
14 Bianca Fossa Rodrigues 45.867.083-2
15 Bruna Cresciulo de Oliveira Ramos 45.469.777-6
16 Bruna Gomes Zambon 41.447.166-0

Autuado: ANDERSON APARECIDO CAMPOS DE RAMOS
CPF: 167.260.898-80
Data da Sessão: 19-09-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Embargo de obra ou atividade: Manter;
Houve conciliação.
Firmado Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental: 

Número: 3347622
Observações: Obtida a conciliação através da assinatura do 

TCRA. O cumprimento do acordo firmado nesta data está con-
dicionado ao cumprimento do TCRA 32136/2017, junto ao AIA 
3405/2017 (N° SIGAM) por se tratar da mesma área.

Ponto de Atendimento: Ponto 3 - Sorocaba
Auto de infração Ambiental: 20170720005165-1
Datada Infração: 23-07-2017
Autuado: JEFERSON GALERA
CPF: 304.971.778-54
Data da Sessão: 22-09-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Embargo de obra ou atividade: Manter;
Apreensão de bens e animais: Aplicar;
Houve conciliação.
Observações: Obtida a conciliação e fornecidos os devidos 

esclarecimentos ao autuado quanto à legislação ambiental em 
vigor referente à infração cometida. Conforme consta no BOA 
31072017006081, o pássaro sem anilha e o com anilha SISPASS 
2.2 SP/A 004437 com suspeita de adulteração, ambos Papa-
-Capim-Coleirinha, foram apreendidos e destinados à Faculdade 
de Medicina Veterinária e Zootecnia - Unesp - Campus Botucatu.

Ponto de Atendimento: Ponto 4 - Botucatu
Auto de infração Ambiental: 20170723011758-1
Datada Infração: 23-07-2017
Autuado: LEANDRO DOS SANTOS NOGUEIRA COSTA
CPF: 327.073.498-01
Data da Sessão: 21-09-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Apreensão de bens e animais: Manter;
Houve conciliação.
Observações: Obtida a conciliação e fornecidos os devidos 

esclarecimentos ao autuado quanto à legislação ambiental em 
vigor referente à infração cometida.

Ponto de Atendimento: Ponto 4 - Botucatu
Auto de infração Ambiental: 20170721010169-1
Datada Infração: 24-07-2017
Autuado: PORTO SEGURO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMEN-

TO S.A.
CPF: 55.243.877/0001-03
Data da Sessão: 21-09-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto:
Decisão sobre as sanções administrativas:
Embargo de obra ou atividade: Manter;
Multa simples: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir da 

data da sessão do Atendimento Ambiental para interposição de 
defesa contra a decisão acima.

Valor consolidado da multa: R$ 95.624,06
Observações: Não houve concordância com os termos 

propostos. Prazo para interposição de defesa de 20 dias. O 
recolhimento do valor da multa fica suspenso até a avaliação da 
defesa a ser apresentada pelo autuado.

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Despacho do Diretor Executivo, de 25-9-2017
Processo Ff 1122/17 Interessado: Gerência Administrativa 

Parecer Aj 241/17 Assunto: Confecção de Adesivos Especiais. 
Atento ao que dos autos consta e de acordo com a Lei Federal 
de Licitações 8.666/93 e suas alterações, homologo e autorizo a 
dispensa de licitação DL 59 /17, bem como autorizo a despesa 
e emissão de empenho no valor total de R$ 900,00 a favor da 
empresa Haz Grafica Rapida Ltda - EPP - CNPJ. 01.094.728/0001-
92, referente à confecção de adesivos especiais.

 Termo de Rescisão de Contrato
Processo: 1765/2012
Contrato:12060-7-01-13
Contratante: Fundação para a Conservação e A Produção 

Florestal do Estado de São Paulo
CNPJ: 56.825.110/0001-47
Contratada: Comatic Comércio e Serviços Ltda.
CNPJ:59.231.555/0001-97
Objeto: Prestação de Serviços de Manutenção e Conserva-

ção de Jardins
Considerando que o contrato acima referido, celebrado 

entre a Fundação a para Conservação e A Produção Florestal do 
Estado de São Paulo, com sede na Avenida Professor Frederico 
Hermann Junior, 345, Alto de Pinheiros, nesta Capital, Inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o 56.825.110/0001-
47, e com Inscrição Estadual 111.796.293.112, doravante 
denominada simplesmente Contratante, e a empresa Comatic 
Comércio e Serviços Ltda, com sede na Rua Alcides Lourenço 
da Rocha, 167 – Brooklin – São Paulo – SP, CEP: 04571-110, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o 
59.231.555/00014-97, doravante denominada simplesmente 
Contratada, teve seu cumprimento prejudicado pelo inadimple-
mento contratual por parte da Contratada, conforme Infração 
aos item 1.2 da cláusula segunda e 6.1 letra “a”, 6.3 letra 
“c” e 6.4 letra “a” da cláusula sexta, a Contratante, de forma 
unilateral, o declara rescindido, devidamente autorizada pela 
Cláusula Décima Quinta, itens 15.1 e 15.2, e com fundamento 
nos arts. 78, inciso I e V, e no artigo 79, inciso I, todos da Lei 
Federal 8.666/93, estando, de plano, formalmente encerrado 
para quaisquer efeitos a partir de 25-09-2017.

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado
Queima da palha da cana-de-açúcar 035/17/CTAP - Deter-

minação em 25-09-2017
A CETESB – Companhia Ambiental do Estado de São 

Paulo informa que, em cumprimento à Resolução SMA 22, de 
17-03-2017, encontra-se suspensa a queima da palha da cana 
de açúcar nos seguintes municípios: Adolfo, Altair, Altinópolis, 
Aparecida D´Oeste, Aramina, Aspásia, Bady Bassit, Álvares 
Florence, Américo de Campos, Bálsamo, Barretos, Barrinha, 
Batatais, Bebedouro, Brodowski, Buritizal, Cajobi, Ariranha, 
Cajuru, Cássia dos Coqueiros, Cedral, Cardoso, Colina, Colôm-
bia, Catanduva, Catiguá, Cosmorama, Elisiário, Floreal, Irapuã, 
Itajobi, Macaubal, Magda, Marapoama, Monções, Nhandeara, 
Novais, Novo Horizonte, Palmares Paulista, Paraíso, Cravinhos, 
Cristais Paulista, Dirce Reis, Dolcinópolis, Dumont, Parisi, Embaú-
ba, Estrela D´Oeste, Fernandópolis, Franca, Guaíra, Guapiaçu, 
Guará, Guaraci, Guarani D´Oeste, Guariba, Guatapará, Ibirá, 

Firmado Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental: 
Número: 3348169

Observações: Obtida a conciliação através da assinatura 
do TCRA e emissão da guia de recolhimento da multa, as quais 
foram entregues ao autuado juntamente com uma via da ata. 
Considerando que houve a conciliação o autuado renuncia ao 
direito de recorrer administrativamente.

Ponto de Atendimento: Ponto 5 - Itapetininga
Auto de infração Ambiental: 20170721003337-1
Datada Infração: 21-07-2017
Autuado: EVANDRO ANTONIO DA COSTA
CPF: 392.617.078-66
Data da Sessão: 19-09-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Houve conciliação.
Observações: Obtida a conciliação e fornecidos os devidos 

esclarecimentos ao autuado quanto à legislação ambiental em 
vigor referente à infração cometida. O fato ocorreu na Zona de 
Amortecimento do Parque Estadual Intervales.

Ponto de Atendimento: Ponto 4 - Botucatu
Auto de infração Ambiental: 20170721008290-1
Datada Infração: 21-07-2017
Autuado: JOAO LUIZ CORREA ERMACURA
CPF: 019.849.998-18
Data da Sessão: 21-09-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Multa simples: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir da 

data da sessão do Atendimento Ambiental para interposição de 
defesa contra a decisão acima.

Valor consolidado da multa: R$ 147.840,00
Observações: Não houve concordância com os termos 

propostos. Prazo para interposição de defesa de 20 dias. O 
recolhimento do valor da multa fica suspenso até a avaliação da 
defesa a ser apresentada pelo autuado.

Ponto de Atendimento: Ponto 4 - Botucatu
Auto de infração Ambiental: 20170721008290-2
Datada Infração: 21-07-2017
Autuado: JOAO LUIZ CORREA ERMACURA
CPF: 019.849.998-18
Data da Sessão: 21-09-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Multa simples: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir da 

data da sessão do Atendimento Ambiental para interposição de 
defesa contra a decisão acima.

Valor consolidado da multa: R$ 20.790,00
Observações: Não houve concordância com os termos 

propostos. Prazo para interposição de defesa de 20 dias. O 
recolhimento do valor da multa fica suspenso até a avaliação da 
defesa a ser apresentada pelo autuado.

Ponto de Atendimento: Ponto 4 - Botucatu
Auto de infração Ambiental: 20170719003848-1
Datada Infração: 20-07-2017
Autuado: Edno Cantidio Perez
CPF: 009.303.538-11
Data da Sessão: 21-09-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Embargo de obra ou atividade: Manter;
Houve conciliação.
Firmado Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental: 

Número: 3347905
Observações: Obtida a conciliação através da assinatura 

do TCRA.
Ponto de Atendimento: Ponto 4 - Botucatu
Auto de infração Ambiental: 20170719003848-2
Datada Infração: 20-07-2017
Autuado: Edno Cantidio Perez
CPF: 009.303.538-11
Data da Sessão: 21-09-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Embargo de obra ou atividade: Manter;
Houve conciliação.
Firmado Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental: 

Número: 3347896
Observações: Obtida a conciliação através da assinatura 

do TCRA.
Ponto de Atendimento: Ponto 4 - Botucatu
Auto de infração Ambiental: 20170721005706-1
Datada Infração: 21-07-2017
Autuado: USINA RIO PARDO S/A
CPF: 08.657.268/0001-02
Data da Sessão: 21-09-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Multa simples: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir da 

data da sessão do Atendimento Ambiental para interposição de 
defesa contra a decisão acima.

Valor consolidado da multa: R$ 8.204,97
Observações: Não houve concordância com os termos 

propostos. Prazo para interposição de defesa de 20 dias. O 
recolhimento do valor da multa fica suspenso até a avaliação da 
defesa a ser apresentada pelo autuado.

Ponto de Atendimento: Ponto 5 - Itapetininga
Auto de infração Ambiental: 20170622014430-1
Datada Infração: 24-06-2017
Autuado: BRUNO FLORES DO PRADO GUERRA
CPF: 398.703.848-97
Data da Sessão: 09-08-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Apreensão de bens e animais: Manter;
Multa simples: Manter;
Houve conciliação.
Valor consolidado da multa: R$ 990,00
Observações: Obtida a conciliação através da assinatura do 

TCRA e emissão da(s) guia(s) de recolhimento da multa, as quais 
foram entregues ao autuado.

Ponto de Atendimento: Ponto 5 - Itapetininga
Auto de infração Ambiental: 20170720011727-1
Datada Infração: 21-07-2017

Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 
Ambiental.

Decisão sobre as sanções administrativas:
Multa simples: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir da 

data da sessão do Atendimento Ambiental para interposição de 
defesa contra a decisão acima.

Valor consolidado da multa: R$ 600,00
Observações: Não houve concordância com os termos 

propostos. Prazo para interposição de defesa de 20 dias. O 
recolhimento do valor da multa fica suspenso até a avaliação da 
defesa a ser apresentada pelo autuado.

Ponto de Atendimento: Ponto 3 - Sorocaba
Auto de infração Ambiental: 20170706011568-1
Datada Infração: 10-07-2017
Autuado: RUBENS DEODATO RODRIGUES
CPF: 660.444.308-63
Data da Sessão: 19-09-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Multa simples: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir da 

data da sessão do Atendimento Ambiental para interposição de 
defesa contra a decisão acima.

Valor consolidado da multa: R$ 500,00
Observações: Não houve concordância com os termos 

propostos. Prazo para interposição de defesa de 20 dias. O 
recolhimento do valor da multa fica suspenso até a avaliação da 
defesa a ser apresentada pelo autuado.

Ponto de Atendimento: Ponto 3 - Sorocaba
Auto de infração Ambiental: 20170707012610-1
Datada Infração: 10-07-2017
Autuado: EDWARD PAULO JUZWIAK
CPF: 063.195.428-70
Data da Sessão: 19-09-2017
A parte interessada não compareceu a sessão do atendi-

mento ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir desta 

publicação para interposição de defesa contra a decisão acima.
Observações: O autuado não compareceu ao Atendimento 

e terá 20 dias para interpor defesa após a publicação da decisão 
resultante do Atendimento Ambiental no D.O. O recolhimento 
do valor da multa fica suspenso até a avaliação da defesa a 
ser apresentada pelo autuado. LOCAL DO FATO: ALAMEDA DOS 
ANGICOS, 99, PATRIMÔNIO DO CARMO, SÃO ROQUE-SP

Ponto de Atendimento: Ponto 3 - Sorocaba
Auto de infração Ambiental: 20170710007172-1
Datada Infração: 13-07-2017
Autuado: Paulo Coelho da Silva
CPF: 241.020.248-91
Data da Sessão: 20-09-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Solicitadas informações 

adicionais.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Atendimento suspenso.
Observações: Ficou decidido entre as partes que o processo 

AIA 20170710007172-1 será encaminhado à Polícia Militar 
Ambiental para esclarecimentos. Foi agendada nova sessão 
de Atendimento Ambiental para 02-01-2018 às 14h. Cumpre 
informar que o Sr. Paulo Coelho da Silva recebeu uma via da ata.

Ponto de Atendimento: Ponto 3 - Sorocaba
Auto de infração Ambiental: 20170712012524-1
Datada Infração: 13-07-2017
Autuado: IVAM RODRIGUES MATIELLI
CPF: 247.856.878-00
Data da Sessão: 21-09-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Embargo de obra ou atividade: Manter;
Houve conciliação.
Firmado Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental: 

Número: 3347894
Observações: Obtida a conciliação através da assinatura 

do TCRA.
Ponto de Atendimento: Ponto 3 - Sorocaba
Auto de infração Ambiental: 20170712012562-1
Datada Infração: 13-07-2017
Autuado: Jose Valle
CPF: 044.880.688-63
Data da Sessão: 21-09-2017
A parte interessada não compareceu a sessão do atendi-

mento ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Multa simples: Manter;
Não houve conciliação.
Fica estabelecido o prazo de 20 dias contados a partir desta 

publicação para interposição de defesa contra a decisão acima.
Valor consolidado da multa: R$ 6.472,80
Observações: O autuado não compareceu ao Atendimento 

e terá 20 dias para interpor defesa após a publicação da decisão 
resultante do Atendimento Ambiental no D.O. O recolhimento 
do valor da multa fica suspenso até a avaliação da defesa a ser 
apresentada pelo autuado.

Ponto de Atendimento: Ponto 5 - Itapetininga
Auto de infração Ambiental: 20170719002724-1
Datada Infração: 19-07-2017
Autuado: JOSE IZIDIO DA SILVA
CPF: 138.695.401-25
Data da Sessão: 19-09-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Advertência: Manter;
Houve conciliação.
Firmado Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental: 

Número: 3347494
Observações: Obtida a conciliação através da assinatura 

do TCRA.
Ponto de Atendimento: Ponto 3 - Sorocaba
Auto de infração Ambiental: 20170717003870-1
Datada Infração: 20-07-2017
Autuado: ANTONIO WILLIAM RODRIGUES LAURIANO
CPF: 175.221.768-32
Data da Sessão: 22-09-2017
A parte interessada compareceu a sessão do atendimento 

ambiental.
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental.
Decisão sobre as sanções administrativas:
Embargo de obra ou atividade: Manter;
Multa simples: Manter;
Houve conciliação.
Valor consolidado da multa: R$ 407,68
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